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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
MÁRIO CAMPOS - MINAS GERAIS

GABINETE DA VEREADORA
DANIELA AGOSTINHO HENRIQUE(DANIELA AGOSTINHO)
ver.danielaagostinho@mariocampos.mg.leg.br


[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO Nº 73, de 26 de maio de 2026.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

 Os vereadores que esta subscreve, com base no Regimento Interno, vêm indicar ao Executivo que estude a viabilidade de conceder cartão-alimentação, de forma proporcional às horas trabalhadas, aos estagiários do Município de Mário Campos.
Justificativa
          A presente indicação tem como objetivo valorizar os estagiários que atuam nos diversos setores da Administração Pública Municipal, reconhecendo a importância de suas atividades no apoio e desenvolvimento dos serviços prestados à população.
A concessão do cartão-alimentação proporcional à carga horária desempenhada contribuirá para melhores condições de permanência e desempenho dos estudantes em seus estágios, auxiliando em suas despesas básicas e incentivando a continuidade de sua formação profissional.
Além disso, a medida demonstra o compromisso do Município com a valorização dos jovens em processo de aprendizagem, promovendo maior incentivo, motivação e dignidade aos estagiários que diariamente colaboram com os serviços públicos municipais.
Gabinete dos Vereadores,


	
Daniela Agostinho         
Autora da Proposição
	  
 Aleff Diego          
Autor da Proposição
	
Sammantta Bleme
Apoiadora da Proposição
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